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Estado dê SeÍgipe
lunicipio dê Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 2712024, de autoria do vereador Cristóvão Freire Menezes, aprovado pela

câmara Municipal na Sessão Extraordinária no dia 03lO4/2024.

Estância, l! de ,,\ bú de 2024.
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CERTIDÃO

CERTIFICO OUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADA BEM COMO PU.
BLICADA E AFIXADA NO ATRIO DO
PAÇO MUNtCTPAL.
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Attera a redação do inciso XIX do Artigo

205 da Lei Municipat no 2.145 de 20 de

dezembro de 2020 - que institui o Ptano

Diretor Participativo do Município de

Estância/SE e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE ESTÂNCn, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas

atribuições tegais e na conÍormidade da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a

Câmara MunicipaI aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 'lo - Attera a redação do inciso XIX do artigo 205 da Lei Municipat no

1.415, de 20 de dezembro de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art.205

XIX - Licença ambientat fornecida peta SecÍetaria Municipat de Meio

Ambiente para R2 e R3, respeitadas as diretrizes estabe[ecidas na Lei

Federat no 6.766 de 1 9 de dezembro de 1 979.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Cêntro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

DE ]I DE [eR\L DE2024.
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.ilins Liuh dos S. S;lvo
i.ocuradora Geíal do Municilio

Dêcreto n" 7.698/2021
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Estado dê Sêrgipê
Município de Estância

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, ll ae 

"Àb-ü 
de 2024.

ILSON ANDRADE D LIVEIRA
Prefeito do Município de Estância,/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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